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PARTE C

 FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL E ECONOMIA

Gabinetes dos Ministros das Finanças, do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social e da Economia

Despacho n.º 8591-C/2016
Com a publicação da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que aprovou 

o Orçamento de Estado para 2016, foi dada concretização ao compro-
misso assumido pelo Governo de alterar a taxa do Imposto Sobre o 
Valor Acrescentado (IVA) para a taxa intermédia (13 %) na prestação 
de serviços de alimentação e bebidas, introduzindo no artigo 145.º uma 
alteração à lista II anexa ao Código do IVA (bens e serviços sujeitos a 
taxa intermédia).

Este compromisso enquadra -se no objetivo de equilibrar o esforço de 
consolidação entre famílias, empresas e Estado e de criar medidas de 
estímulo à economia e à sustentabilidade das empresas, com especial 
enfoque na criação de emprego, neste caso num sector com grande re-
levância na economia nacional, em todo o território, e com capacidade 
de criação de emprego sustentável.

Nos termos do disposto no artigo 146.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de 
março, a medida entra em vigor a 1 de julho de 2016.

Atendendo a que importa monitorizar diversos indicadores resultan-
tes da aplicação da referida medida, considera -se relevante proceder à 
criação de um grupo de trabalho interministerial, composto também por 
um representante da Associação da Hotelaria, Restauração e Similares 
de Portugal (AHRESP).

Assim, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro, na sua atual redação, os Ministros das Finanças, do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e da Economia, determinam 
o seguinte:

1 — É criado o Grupo de Trabalho, adiante designado GT, com o 
objetivo de assegurar o acompanhamento do impacto na atividade eco-
nómica, nomeadamente nos preços e no emprego, da alteração da taxa do 
IVA na prestação de serviços de alimentação e bebidas, de acordo com 
o disposto no artigo 145.º da Lei n.º 7A/2016, de 30 de março.

2 — Ao GT cabem, designadamente, as seguintes tarefas:
a) Definir um instrumento de monitorização (MONITOR) do im-

pacto da alteração do IVA na prestação de serviços de alimentação e 
bebidas;

b) Recolher um conjunto de indicadores considerados pertinentes 
para o acompanhamento a realizar nos termos do n.º 1.

3 — O GT tem a seguinte composição:
a) Um representante dos membros do Governo que tutelam os serviços 

da administração central do Estado indicados nas alíneas seguintes, sendo 
a coordenação deste GT assegurada pelo representante do Secretário de 
Estado do Emprego;

b) Um representante da Autoridade Tributária e Aduaneira;
c) Um representante do Gabinete de Estratégia e Planeamento (GEP), 

do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social;
d) Um representante do Instituto do Emprego e da Formação 

Profissional, I. P. (IEFP, I. P.);
e) Um representante da Direção -Geral das Atividades Económicas 

(DGAE);
f) Um representante do Instituto do Turismo de Portugal, I. P.;
g) Um representante do Gabinete de Estratégia e Estudos do Minis-

tério da Economia;
h) Um representante da AHRESP.

4 — O GT pode, através do seu coordenador e na medida em que tal 
se revele necessário à prossecução dos seus trabalhos, solicitar a par-
ticipação e audição de outras entidades públicas e privadas, incluindo 
os parceiros sociais, bem como de personalidades a título individual de 
reconhecido mérito, sempre que o entenda conveniente.

5 — O IEFP, I. P. assegura o apoio logístico e administrativo, neces-
sários ao funcionamento do GT.

6 — As entidades referidas no n.º 3 indicam os seus representantes 
ao coordenador, no prazo de 10 dias após a publicação do presente 
despacho.

7 — Os representantes que compõem o GT, bem como as entidades 
consultadas nos termos do n.º 4, não auferem qualquer remuneração ou 
abono pelo exercício das suas funções.

8 — O GT apresenta três relatórios, com periodicidade semestral, 
sendo o último o relatório final.

9 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

30 de junho de 2016. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Ministro da 
Economia, Manuel de Herédia Caldeira Cabral.

209700069 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Despacho n.º 8591-D/2016
O Decreto -Lei n.º 73/97, de 3 de abril, criou o número de telefone 112 

como número nacional de emergência, no contexto da criação, pela 
Comissão Europeia, do número único de emergência europeu.

O modelo criado baseou -se na implementação de Public Safety Answe-
ring Points (PSAP), conforme recomendações da implementação do 
número europeu de emergência.

Tendo por base o modelo existente para o serviço 115, os PSAP 
existentes foram concentrados nos comandos distritais da Polícia de 
Segurança Pública passando a existir 18 centros em funcionamento no 
território continental e 4 centros nas Regiões Autónomas.

Em 2007, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 164/2007, 
de 12 de outubro, foram dados importantes passos no sentido de ele-
var a qualidade do serviço com a aprovação das opções fundamentais 
de reorganização do modelo de funcionamento do número único de 
emergência 112.

Neste sentido nasceu o projeto 112.pt que concentrou o atendimento 
em quatro centros operacionais (dois no continente e dois nas Regiões 
Autónomas). Este projeto materializou -se com o arranque, no dia 22 de 
julho de 2009, do Centro Operacional do Sul (COSUL), localizado na 
área da Grande Lisboa e que gere, no momento atual, o atendimento de 
todas as chamadas provenientes dos distritos de Beja, Castelo Branco, 
Évora, Faro, Leiria, Portalegre e Santarém.

Com a criação e funcionamento do Centro Operacional do Norte 
(CONOR) ficará assegurado o atendimento dos nove distritos a Norte de 
Coimbra, possibilitando a integração dos PSAP dos distritos de Lisboa 
e Setúbal no COSUL.

Estando criadas as condições de instalação e início de funcionamento 
do centro operacional no Grande Porto (Centro Operacional do Nor-
te — CONOR), importa, tal como previsto nas opções fundamentais de 
reorganização, definir o modelo operacional de gestão e funcionamento 
das centrais de emergência.

O novo modelo é único para todo o território nacional e assenta na 
existência de dois centros operacionais no continente (112 COSUL e 
112 CONOR), um centro operacional na Região Autónoma da Madeira 
(112 COMDR) e um centro operacional na Região Autónoma dos Aço-
res (112 COAZR), estando estes últimos interligados com o território 
continental, garantindo assim capacidades alternativas e de redundância 
entre todos os centros operacionais.

Neste sentido pretende -se implementar um modelo de atendimento 
especializado, privilegiando a interação com os cidadãos e uma arti-
culação eficaz com todos os centros de despacho das forças e serviços 
envolvidos.

Por outro lado, pretende -se racionalizar os recursos humanos afetos 
garantido adequados níveis de profissionalização, responsabilização e 
enquadramento disciplinar.

Por fim, importa salvaguardar que a implementação do modelo de 
gestão operacional definido neste despacho está dependente da entrada 
em funcionamento do 112 CONOR.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 73/97, de 
3 de abril, e no âmbito das competências que me foram delegadas pela 
Senhora Ministra da Administração Interna pelo Despacho n.º 181/2016, 


